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MOÇÃO DE REPÚDIO

Moção de Repúdio às declarações do Vereador Osni Novack, da Câmara Municipal de Major Vieira/SC, que sugeriu o extermínio de cães em situação de rua.



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

O Vereador ALAN LEAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a presente MOÇÃO DE REPÚDIO, conforme as razões a seguir expostas:
Chegou ao conhecimento deste parlamentar, por meio de ampla divulgação na mídia nacional, o estarrecedor episódio ocorrido na Câmara Municipal de Major Vieira, em Santa Catarina, envolvendo o vereador Osni Novack. Durante sessão legislativa, o referido parlamentar utilizou a tribuna para sugerir, de forma explícita, o assassinato de cães que vivem nas ruas daquele município.
Em sua fala, o vereador declarou que "alguém teria que fazer um servicinho", referindo-se ao extermínio como solução para o problema de cães abandonados. Além disso, o parlamentar minimizou a gravidade de crimes contra animais ao compará-los erroneamente com homicídios, sugerindo que a repercussão de maus-tratos seria desproporcional.
Tais declarações são inaceitáveis e ferem os princípios básicos de humanidade e respeito à vida. É fundamental ressaltar que a prática de maus-tratos a animais é crime previsto na Lei Federal nº 9.605/1998, com penas agravadas para crimes contra cães e gatos pela Lei nº 14.064/2020. Um representante do povo tem o dever ético de propor políticas públicas de controle populacional ético (castração e conscientização) e não incitar a violência ou o crime. A sugestão de "extermínio" como ferramenta de gestão pública é um retrocesso civilizatório que não pode ser tolerado por qualquer Casa de Leis no Brasil.
Esta Moção visa somar forças ao sentimento de indignação da sociedade brasileira e dos sumareenses e reafirmar o compromisso do nosso mandato com a proteção animal e a ética na vida pública.
Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente moção de repúdio..



Sala das Sessões, 20 de março de 2026.
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